
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 24 de 
novembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Înalta 
Curte de Casație și Justiție — Roménia) — Circul Globus 
București (Circ & Variete Globus București)/Uniunea 
Compozitorilor și Muzicologilor din România — 
Asociația pentru Drepturi de Autor — U.C.M.R. — A.D.A 

(Processo C-283/10) ( 1 ) 

(«Aproximação das legislações — Direitos de autor e direitos 
conexos — Diretiva 2001/29/CE — Artigo 3. o — Conceito de 
“comunicação de uma obra a um público presente no local de 
origem da comunicação” — Difusão das obras musicais na 
presença de público, sem pagamento ao organismo de gestão 
coletiva dos direitos de autor da remuneração correspondente a 
esses direitos — Celebração de contratos de cessão dos direitos 
patrimoniais com os autores das obras — Âmbito de aplicação 

da Diretiva 2001/29») 

(2012/C 25/15) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Înalta Curte de Casație și Justiție 

Partes no processo principal 

Recorrente: Circul Globus București (Circ & Variete Globus Bu
curești) 

Recorrida: Uniunea Compozitorilor și Muzicologilor din Româ
nia — Asociația pentru Drepturi de Autor — U.C.M.R. — 
A.D.A 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Înalta Curte de Casație și 
Justiție — Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 
2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da infor
mação (JO L 167, p. 10) — Difusão de obras musicais na 
presença de público, sem pagamento ao organismo de gestão 
coletiva dos direitos de autor da remuneração correspondente a 
esses direitos — Celebração de contratos de cessão de direitos 
patrimoniais com os autores das obras — Conceito de «comu
nicação de uma obra a público presente no local onde a comu
nicação tem origem» — Âmbito de aplicação da diretiva referida 

Dispositivo 

A Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, e, 
mais especificamente, o seu artigo 3. o , n. o 1, devem ser interpretados 
no sentido de que visam apenas a comunicação a um público que não 
está presente no local de origem da comunicação, ficando excluída 
qualquer outra comunicação de uma obra realizada diretamente, 
num local aberto ao público, através de qualquer forma de execução 
pública ou de apresentação direta da obra. 

( 1 ) JO C 234, de 28.8.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de 
novembro de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do 
Rechtbank Haarlem — Países Baixos) — X/Inspecteur van 
de Belastingdienst/Y (C-319/10) X BV/Inspecteur van de 

Belastingdienst P (C-320/10) 

(Processos apensos C-319/10 e C-320/10) ( 1 ) 

[Pauta aduaneira comum — Nomenclatura combinada — 
Classificação pautal — Carne de frango desossada, congelada 
e impregnada de sal — Validade e interpretação dos Regula
mentos (CE) n. os 535/94, 1832/2002, 1871/2003, 2344/2003 
e 1810/2004 — Nota complementar 7 do capítulo 2 da no
menclatura combinada — Decisão do órgão de resolução de 

litígios da OMC — Efeitos jurídicos] 

(2012/C 25/16) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank Haarlem 

Partes no processo principal 

Recorrentes: X (C-319/10), X BV (C-320/10) 

Recorridos: Inspecteur van de Belastingdienst/Y (C-319/10), Ins
pecteur van de Belastingdienst P (C-320/10) 

Objeto 

Pedidos de decisão prejudicial — Rechtbank Haarlem — Inter
pretação e validade dos Regulamentos (CE) n. o 535/94 da Co
missão, de 9 de março de 1994, que altera o anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, relativo à no
menclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira Comum 
(JO L 68, p. 15), n. o 1832/2002 da Comissão, de 1 de agosto 
de 2002, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 
2658/87 do Conselho, relativo à nomenclatura pautal e estatís
tica e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 290, p. 1), n. o 
1871/2003 da Comissão, de 23 de outubro de 2003, que altera 
o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, 
relativo à nomenclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira 
Comum (JO L 275, p. 5) e n. o 2344/2003 da Comissão, de 30 
de dezembro de 2003, que altera o anexo I do Regulamento 
(CEE) n. o 2658/87 do Conselho, relativo à nomenclatura pautal 
e estatística e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 346, p. 38) — 
Pedaços de frango, desossados, congelados e impregnados de sal 
— Classificação pautal 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, 
em que as declarações no regime aduaneiro de introdução em livre 
prática foram efetuadas antes de 27 de setembro de 2005, não é 
possível invocar a decisão do Órgão de Resolução de Litígios da 
Organização Mundial do Comércio (OMC), de 27 de setembro de 
2005, que adotou um relatório do órgão de recurso da OMC 
(WT/DS269/AB/R, WT/DS286/AB/R) e dois relatórios de um 
grupo especial da OMC (WT/DS269/R e WT/DS286/R), conforme 
alterados pelo relatório do órgão de recurso, nem no âmbito da inter
pretação da nota complementar 7 do capítulo 2 da nomenclatura 
combinada que figura no Regulamento (CE) n. o 1810/2004 da
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Comissão, de 7 de setembro de 2004, que altera o anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, relativo à nomencla
tura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira Comum, nem no âmbito 
da apreciação da validade dessa nota complementar. 

( 1 ) JO C 246 de 11.9.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 24 de 
novembro de 2011 [pedido de decisão prejudicial da Court 
of Appeal (England & Wales) (Civil Division) — Reino 
Unido] — Medeva BV/Comptroller-General of Patents, 

Designs and Trade Marks 

(Processo C-322/10) ( 1 ) 

[«Medicamentos para uso humano — Certificado complemen
tar de proteção — Regulamento (CE) n. o 469/2009 — Artigo 
3. o — Condições de obtenção do certificado — Conceito de 
“produto protegido por uma patente de base em vigor” — 
Critérios — Existência de critérios adicionais ou diferentes 
para um medicamento que compreende mais de um princípio 
ativo ou para uma vacina contra várias doenças (“Multi-di

sease vaccine” ou “vacina multivalente”)»] 

(2012/C 25/17) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Medeva BV 

Recorrido: Comptroller-General of Patents, Designs and Trade 
Marks 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (England & 
Wales) (Civil Division) — Interpretação do artigo 3. o , alíneas a) 
e b), do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, relativo ao certifi
cado complementar de proteção para os medicamentos (JO L 
152, p. 1) — Condições de obtenção do certificado — Conceito 
de «produto (…) protegido por uma patente de base em vigor» 
— Critérios — Existência de critérios adicionais ou diferentes 
para um medicamento composto por mais do que um princípio 
ativo ou para uma vacina contra várias doenças («vacina multi
valente») 

Dispositivo 

1. O artigo 3. o , alínea a), do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, 
relativo ao certificado complementar de proteção para os medica
mentos, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que as 
autoridades competentes em matéria de propriedade industrial de 

um Estado-Membro concedam um certificado complementar de 
proteção para princípios ativos que não são mencionados no texto 
das reivindicações da patente de base invocada em apoio desse 
pedido. 

2. O artigo 3. o , alínea b), do Regulamento n. o 469/2009 deve ser 
interpretado no sentido de que, sem prejuízo de que as outras 
condições previstas neste artigo sejam igualmente preenchidas, 
não se opõe a que as autoridades competentes em matéria de 
propriedade industrial de um Estado-Membro concedam um certi
ficado complementar de proteção para uma associação de dois 
princípios ativos, correspondente à que figura no texto das reivin
dicações da patente de base invocada, quando o medicamento cuja 
autorização de introdução no mercado é apresentada em apoio do 
pedido de certificado complementar de proteção compreende não 
apenas esta associação dos dois princípios ativos mas igualmente 
outros princípios ativos. 

( 1 ) JO C 246, de 11.9.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 24 de 
novembro de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do 
Finanzgericht Hamburg — Alemanha) — Gebr. Stolle 
GmbH & Co. KG (C-323/10, C-324/10 e C-326/10), Doux 

Geflügel GmbH (C-325/10)/Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

(Processos apensos C-323/10 a C-326/10) ( 1 ) 

[«Regulamento (CEE) n. o 3846/87 — Agricultura — Resti
tuições à exportação — Carne de aves de capoeira — Galos e 

galinhas apresentados eviscerados e depenados»] 

(2012/C 25/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Gebr. Stolle GmbH & Co. KG (C-323/10, C-324/10 
e C-326/10), Doux Geflügel GmbH (C-325/10) 

Recorridos: Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Hamburg — 
Interpretação do Regulamento (CEE) n. o 3846/87 da Comissão, 
de 17 de dezembro de 1987, que estabelece a nomenclatura dos 
produtos agrícolas para as restituições à exportação (JO L 366, 
p. 1), conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 2765/1999 
da Comissão, de 16 de dezembro de 1999 (JO L 338, p. 1) — 
Posição 0207 12 90 — Galos e galinhas depenados, mas não 
completamente eviscerados, como previsto na referida posição 
da nomenclatura
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